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BDCC

BANCO DE DADOS COMUM DE CREDENCIAMENTO
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CFRB, art.37, inciso XVII:

òA Administração Fazendária e seus 

servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, 

precedência sobre os demais setores 
administrativos na forma da leió. 

ORIGEM ïproblemas - ISPS Code
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LEI nº 8.630, de 25/12/1993, (Lei de Modernização dos Portos): 

òArt.36 - Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições 

aduaneiras:

II -òFiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, 

veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras 

autoridades no portoó.

Ä1Á- O alfandegamento......, será efetuado após o cumprimento dos requisitos 
previstos na legislação especifica.

Ä2º -òNo exercício de suas atividades, a autoridade aduaneira terá livre acessoa 

quaisquer dependências do porto e às embarcações atracadas ou não, bem como 

aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele 
destinadas, podendo, quando julgar necessário, requisitar papéis, livros e outros 

documentos, inclusive, quando necessário, o apoio de força pública federal, 

estadual ou municipaló.

BASE LEGAL
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Portaria RFB nº 1.022, de 30 de março de 2009.

Estabelece requisitos e procedimentos para o alfandegamento de 
locais e recintos e dá outras providências.

òArt. 14 ðO local ou recinto deve dispor de sistema informatizado que controle o 
acesso de pessoas e veículos, movimentação de cargas e estocagem de 

mercadorias.ó

òArt. 15 ðOs sistemas referidos nos arts. 13 e 14 deverão funcionar 
ininterruptamente, com acesso para a RFB realizado por conexão direta, fibra 
óptica, via Internet, ou qualquer outra a critério do chefe da unidade da RFB 

jurisdicionante, em tempo real, por meio que garanta a qualidade e velocidade 
da transmiss«o.ó

BASE LEGAL

T
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Portaria ALF/STS nº 73, D.O.U. 11 de janeiro de 2008.

Determina os procedimentos para autorização do ingresso, 
permanência e movimentação de pessoas e veículos nos recintos e 

locais alfandegados e a bordo de embarcações em viagem 
internacional, em áreas sob a jurisdição da Alfândega da Receita 

Federal do Brasil do Porto de Santos.

BASE LEGAL

Trata da implementação do Sistema SICA (Sistema Informatizado de
Controle de Acesso) a ser utilizado pela Alfândega de Santos no
gerenciamento do acesso de pessoas e veículos em área
Alfandegada.

T
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PORTARIA ALF/STS ïCODESP Nº 01, DE 01 DE JUNHO DE 2009.

Cria o ñbanco de dados comum de credenciamento - BDCCò, que

possibilita a emissãode crachás eletrônicospara identificação depessoas

eveículosautorizadosaoacessono Porto deSantos.

Convênio CODESP x ABTRA possibilitou a assessoria 

técnica e recursos para viabilizar o projeto.

http://portal.in.gov.br/in/leitura_jornais (Dia 03/06/09, seção 1, p.16/17).

¶Estabelece as regras de desenvolvimento do sistema de gerenciamento     
desse Banco (SGBDCC). 

¶Baliza a forma da ABTRA implementar o BDCC, quanto ¨ òhardwareó e 
òsoftwareó para a emiss«o dos crach§s eletr¹nicos novos e aproveitamento 

dos existentes.

http://portal.in.gov.br/in/leitura_jornais
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SIGNIFICADO PARA SANTOS

1. IDENTIFICAÇÃO ÚNICA PARA USUÁRIOS DO PORTO

2. ARQUIVO EM ñDATA CENTERò E CRACHĆS ELETRĎNICOS

3. FACILITAÇÃO DE CONTROLES DE ACESSO:

a) ISPS Code (planos de segurança)

b) ADE COANA/COTEC nº 02/2003 (regime aduaneiro)

c) PORTARIA RFB nº 1022/09 (Alfandegamento)

4. VIABILIZAÇÃO DE PROJETOS DE INFORMATIZAÇÃO:

a) PORTO SEM PAPEL ïSEP

b) PNSA ïRFB

c) SSPP - CODESP

d) POUPA TEMPO ïCIESP

e) AGENDAMENTO ïLOGÍSTICA

f) OUTROS
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ISPS 
Code

Credenciamento

Cadastro
CONFIRMADO

Emissão do 
crachá Portaria 

73

BDCC

NOVOS Cadastros

Emissão do 
crachá

Transferência do 
cadastro  para o BDCC

CENÁRIO ATUAL E ADAPTAÇÃO AO BDCC
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AUDITORIA

CPF

Representante 
Legal

CPF

validado

Inconsistências
BDCC x Cliente

Atualização
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A implantação do BDCC nesta fase inicial, dependerá da

transmissão, pelas empresas administradoras de locais ou

recintos alfandegados (VINCULANTES), da relação de CPF́ s

válidos em sua base de dados interna, a qual será validada

frente a relação de CPF́ s ativos no SSPP (CODESP), sendo

eventuais divergências apuradas e registradas em relatório .

AUDITORIA
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ÅA Autoridade Aduaneira , através do SGBDCC, terá total controle sobre
as pessoas jurídicas, pessoas físicas e veículos cadastrados no BDCC,
acompanhando a situação cadastral de cada um e podendo efetuar
bloqueios , impossibilitando o acesso a qualquer local ou recinto
alfandegado .

ÅSerá disponibilizado, aos sistemas clientes , mecanismos permitindo a
transmissão individual e sigilosa de òTermo de Ocorrência ó,que é a
comunicação de fato que contrarie a Lei ou as determinações da
Alfândega, ou, ainda, que prejudiquem o controle aduaneiro ou a
administração do terminal . Estes serão objeto de análise e investigação
por parte da Alfândega , com vistas a possível bloqueio de acesso.

ÅAs informações de bloqueio poderão ser consultas no BDCC ou de
forma automática através de transmissão das informações entre o
SGBDCCe os sistemas clientes .

BLOQUEIO
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BLOQUEIO

Portaria 
73

BDCC

Termo de Ocorrência

Bloqueio / Desbloqueio Realizado

Sistemas

Clientes


